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CONTRATO N' 202511030002
PREGÃO ELETRÔNICO N' PEM9I2025.FG
PROCESSO ADMINISTRATTVO N' 00009.20250128/0005.62

TERMO DE CONTRATO QLÍE FAZEM ENTRE SI A
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, GESTÃO
ADMINISTRATIVA E INOVAÇÃO TECNOLÓGICA E A
EMPRESA J NOGUEIRA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÔES LTDA.

O MLTNICÍPIO DE CRATEÚS, pessoa jurídica de dircito público, inscrito no CNPJ no 07.982.O36tOOOl-67,
situado à Galeria Gentil Cardoso, no 20, Centro, Crateus/CE, através da SecÍetaÍia Municipal De
Planejamento, Gestâo Administrativa E Inovação Tecnológica, neste ato repÍesentada pela Sra. Thaís
Ximenes Rodrigues FerÍeira, doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa J NOGUEIRA
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA, localizada na Avenida Visconde do Rio Branco, 3066, Sala (X,

Fá]lima. Fortaleza / CE - CEP: 60.055-364, inscrita no CNPJ/MF N' 97.553.595/0001-44, representado (a)
pelo(a) Seúor (a) Jaylson Marcos Holanda Nogueira, inscrito no CPF n" 014.209.403{9, tendo em vista o
que consta no Processo n' 00009.20250128/0005-62 e em observância à disposições da Lei n' 14.133, de l'
de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSTJLA PRIMEIRA - OBJETO (AÚ. y2, I C ID
l.l. o objeto do presente_ inshumenro e coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE LOCAÇAO DE VEICULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
DE PIÁNEJAMENTO, GESTÃO ADMINISTRATIVA E INOVAÇÃO TECNOLÓGICA DO
MUNICÍPIO DE CRATEÚS/CE, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
I .2. Objeto da contratação:

DEscRrçÁo UN-D. Y. RET. V. UNIT. V. TOTAL

7Í)
GESTAOADM - CAMINHONETE 1.3 A 2.0; CABINE DUPIA
NÃo D{FERloR 20l9

MêS 7.854,81 1.069,32 84.831,84

VALOR TOTAL M.&31,E4

1.3. Vinculam esta conlràtaçâo, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratâdo;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigênciâ da contrataçAo é de 12 meses, podendo ser prorrogados sucessivamente, respeitada
a vigência miíxima decenal, desde que hajâ previsâo em edital e que a autoridade competente ateste que as

condições e os preços peÍmanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado ou a eÍinção confatual sem ônus para qualquer dâs pârtes.

2.2. A pronogaçío de que trata este item é condicionada ao âteste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços pennanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contÍatado, atentando, ainda, para o cumpÍimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços teúam sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém inleresse na
realização do serviço;

d) Haja manifestação expÍessa do contratado informando o interesse na prorrogação;
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e) Seja comprovado que o contrdtado mantém as condições iniciais de habilitação.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição iara a
renovação.
2.6. O contràto não podeÉ ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observádas as
abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ATt. 92,
IV, Vtr e XVItr)
3.1. o regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os pÍzzos e
condições de conclusão, entregq observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referênci4
anexo a este Contmto.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.i. Seá permitida â subcontratação/sublocação dos veículos até o limite de 70oá dos veículos contratados,
com a prévia autorização da Administração.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (^ÍL gz,V
5.1. O valor total da contratâção é de Rg 84.831,E4 (oitentâ e quâtro mit oitocentos e trinta e um reais e
oitenta ê quatro centâvos).
5.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordin:írias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencirírios, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

6. CLÁUSULÂ SEXTA - PAGAMENTO (arr 92, y e yf)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA. REAIUSTE (aÚ.92, D
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de I (um) ano, a pedido do CONTRATADO, os preços iniciais poderão ser
reajustados, pelo CONTRATANTE, mediante aplicação do Índice Nacional de preços ao ôonsumidor
Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de I (um) ano será contado a paÍtir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizadds), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pelâ legislação entiío em vigor.
7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substitúo, as paÍtes elegerão novo índice oficial, para
reajustâmento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.6. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. cLÁusuLA orTAvA - oBRTGAÇoES DO CONTRATÀNTE (aÍ. 92, )q xr e xl\/)
8. l. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas âs obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrâto e
seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fomecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em paíe, à suas expensas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contmtâdo;
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8.6. Comunicar a empresa pírra emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do
objeto, pam efeito de liquidação e pagÍrmento! quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n' 14.133, de 20211'

8.7. Efetuar o pagamento âo Contralado do valor conespondente à execução do objeto, no prazo, forma e

condições estâbelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções pÍevistas na lei e neste ContÍato;
8.9. CientiÍicar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contrakdo;
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impe inentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administraçâo terá o prazo de I (um) mês, a contar da data do pÍotocolo do requeÍimenÍo
para decidir, admitida a pronogação motivada, por igual período.
8.11. Responder eventulis pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo miá.ximo de I (um) mês.
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.
8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do aÍ.
93, §2', da Lei n' 14.133, de 2021.
8.14. A Administração não respondení por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA . OBRIGAÇOES DO CONTRATADO (AÚ. 92, XIV, XYI C XYID
9. l. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, aind4 âs obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço pam ÍepresenÍá-lo na execução do
contrato.
9.3. A indicação ou a manúenção do preposto da empresa podeú ser recusada pelo órgão ou emidade, desde
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II)
e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitadosl
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimenlo das cláusúas deste contrato, com
habilitação e coúecimento adequados, fomecendo os materiais, equipamentm, ferramentas e utemílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender à recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstmir ou substituir, às suas expensas, no totâl ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem ücios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiros, não reduzindo essa Íesponsabilidade a fiscalização ou o acompaniamento da
execução contratual pelo ConÍalante, que ficaÉ autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor cofiespondente aos danos sofridos;
9.8. Nâo contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em liúa reta colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Íiscal ou gestor do contrato, nos
termos do artigo 48, paní$afo único, da Lei n' 14.133, de 202t;
9.9. Quando não for possível a verificaÉo da regularidade no Cadastro de Fomecedores, o contratado deverá
entregar ao setor responúvel pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação
dos serviços, os seguintes documentos: I ) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tribúos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)Certidão de Regularidade do
FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Tmbalhistas - CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstâs em Acordo, Convenção, Dissídio
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Coletivo de Trabalho ou equivalentes dâs categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigâções
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específic4 cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.11. Comunicar ao Fiscal do contralo, no prazo de 24 (vinte e quatÍo) hords, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local dos serviços.
9.12. Prestar todo esclaÍecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à
execução do empreendimento.
9.13. Paralisar, por determinação do Contralante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa tecnica ou que poúa em risco a seguança de pessoas ou bens de teÍceiÍos.
9.14. Promover a guardq manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições
de seguranç4 higiene e disciplina.
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.17. Não permitir a util;zação de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a úilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitaçâo;
9.19. Cumprir, duÍânte todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência. para reabilitâdo da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (aÍt. 116);
9.20. Comprovar a reseÍva de cargos a que se refere a cláusula acim4 no prazo Íixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. I16, parágrafo unico);
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.22. Arcar com o ônus decorrente de evenfual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta" inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complemenÍíJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no aÍÍ. l24,ll, d, daLei n' 14.133,
de 202L;
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normis de
segurança do Contratante;
9.24. Re ízAÍ a taÍrsição contratual com transferência de coúecimento, tecnologia e técnicas empregadas,
sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da noya
empresa que continuaní a execução dos serviços;
9.25. A contratada deveÉ fomecer os veículos de acordo com as especificações descritas no edital e no
termo de referência. Isso envolve atender as características técnicas, como modelo, ano de fabricação,
capacidade, e demais requisites solicitados;
9.26. A contratada é responsável pela manutenção preventiva e coretiva dos veículos locados durante o
período de vigência do conmto. Isso inclui manutenção de segurança, como troca de pneus, óleo, sistemas
de freios, peças, entre outros;
9.27. Os veículos devem estar disponíveis conforme a necessidade do contratânte durante o período da
locação. A empresa contràtada deve garantir que os veículos estejâm prontos pam uso dentro dos prazos e

condições acordadasl
9.28. No caso de problemas mecânicos, acidentes ou outras indisponibilidades, a contratâdâ deverá substituir
o veículo por outro com as mesmas especiÍicações ou superior, sem neúum ônus adicional para a secretaria
contratânte, pelo período que for necessiírio;
9.28.1. O veículo de substinrição, deverá obrigaloriamente, atendeÍ às mesmas especificações daqueles a que
se destinâm a substituir eventualmente, não podendo de forma alguma apresentar especificações inferiores de
qualquer tipo.
9.28.2. Quando das revisões recomendadas e obrigatórias pelo fabricante, a confatad4 deverá providenciar a
retirada e entrega do veículo nas dependências da Secretaria da qual o mesmo está ünculado, obrigando-se a
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deixar outro veículo similar ou superior no lugar do veículo retirado, devendo o mesmo ser substitúdo no
pÍazo de 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento do comunicado expedido pela Secretaria Municipal
ContÍâtante / setoÍ de tmnsporte.
9.29. A contratada deve garantir que os veículos estejam com toda a documentação regularizada, como
licenciamento, IPVA, e quaisquer outras obrigações legais de posse e circulação;
9.30. As infi'ações de trânsito que ensejarem multas aos condutores de veiculos locados pela Prefeitura
Municipal de Crateús, locado na secretaria municipal contratarte serão de sua inteira responsabilidade;
9.30.1. A Contràtada deverá enviar à Prefeitura Municipal de CÍateus, através do preposto designado, no
prazo mríximo de 6 (seis) dias corridos da data da postagem, a notificação de aúuâÉo para a identificação
do condutor, bem mmo a noti{icação de penalidade.

IO. CLÁUSULA DÉcTIu. onrucaÇÕEs PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto â todos os dados
pessoais a que teúam acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a
ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderào ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6' da [6PD.
10.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
10.4. A Administração devení ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que veúam a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,
com exceção das hiÉteses do aÍ. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentâção para fins de comprovação do cumprimenlo de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanl.o não prescritas essas obrigações.
10.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O Contratado devení exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusul4 devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Contratado deveÉ prestar, no prazo fixado pelo Contrâtante, pronogável justificadamente, quaisquer

informações acerca dos dados pessoais para cumprimenlo da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contrâtos administÍativos, notâdâmente aqueles que se

proponham a aÍÍnuze1aÍ dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente viÍtual controlado, com regislro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, hoÍírio e registro da
finalidade, para efeito de responsabilizzção, em caso de evenhrais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bâncos de dados devem ser desenvolvidos em formato interopeÉvel, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses preüstas nâ LGPD.
l0.l l. O contrato esíí sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.t2. Os contratos e convênios de que Íata o § l' do aÍt. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

11. CLÁU§ULA DÉCrUl pnrUnrRA - GARANTTA DE EXECUÇÁO (ârí 92, XID
I l l. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12, CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇOES ADMIMSTRATIVAS (gTt. 92,
)trv)
12.1. Comete infração administrativq nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o confi*àtado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que câuse grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Rua 6aleria Genti[ Cardoso. 2o - Centro, ô3.7@-000



§ cn[iÊús

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execuçâo ou da entregâ do objeto da contralação sem motivo

justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fiaude de qualqueÍ natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no aÍt.5'da Lei n' 12.846, de lo de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sançôes:

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei n" 14.133, de 2021);

II) Impedimento de licitar e contrâtaÍ, quando praticadas as condutas descritas nas âlíneâs "b", 't" e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não sejustificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, § 4', da Lei n' 14.133, de 20?l);

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contralar, quando pmticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e 'd", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei n' 14.733, de 2027).

IV) Multa:
l) Moratória de l% (um. por cento) por dia de atraso injutificado sobre o valor da parcela

inadimplid4 até o limite de 30 (trinta) dias;
2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de

atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementâção ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato poÍ descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas ''e" a "h" do subitem 12.1, de l0 oÁ

a 30.7a do valor do C-ortrato.
4) Compensatóri4 para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1,

de 20% a30% do valor do ConÍmlo.
5) Para infração descrita na alinea "b" do subitem I 2. I , a multa será de 20 .%o a 30Yo do valor

do ContÍato.
6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multâ será de 5Yo a20oÁ do valor

do Contrato-
7) Parâ a infração desuita na alínea "a" do subitem l2.l, a multa sení de 8%o a25Yo do valor

do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrâto não exclui, em hipotese algum4 a obrigação de
reparaçâo integal do dano causado ao Contmtante (ârt. 156, §9", da Lei n" 14.133, de 2021)
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7", da Lei n" 14.133,de2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa seni facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias nteis, contado da data de sua intimaçdo (aÍÍ. 157, daLei n" 14.133, de 2021)
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobradajudiciaknente (art.l56, §8', da Lei n' 14.133, de 2021).
12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa podení ser recolhida administrativamente
no prazo miáximo de l0 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o conlraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e panlgrafos do art. 158 da Lei
n' 14.133, óe 2021, para as penalidades de impedimento de licitaÍ e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contÍataÍ.
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § l', da Lei n' 14.133, de 2021):

a) a natuÍeza e a gravidade da infiação cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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d) os danos que dela provierem para o Contmtante;

. - O a-implantâção ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçÕes
dos órgãos de confole.
12.9' Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n' 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n
12'846'. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamentà, nos mesmos autos, observados o dto
procedimental e autoridade competente definidos na réferida l_ei (art. 159).
l2'10. A personalidade jurídica do Contmtado podeú ser desconsiderada.sempre que utilizada com abuso dodireito para facilitar, encobrir ou dissimular à prática dos atos ilícitos previstos neste contrato-ãu para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serilo
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, â pessoajuri6ica ücer.à." ou a
empresa do mesmo nrmo com relação de coligação ou controle, de fato ou áe direito, 

"o, o óàrt-tuoo,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade ae anaise 1*iãica p.evia
(art. 160, da Lei n' 14.133, de 2021)
12.11. O Contratante deveni no prazo miíximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de aplicação da
sanção, informaÍ e manter atuarizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, páo rr* a"
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspemas (Ceis) e no Cadasrio Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Ârt. 16l, üLei n 14.133, de
2021)
12' 12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163daLein l4.l.:,al}l.
12'13. Os débitos do contratado parà com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativ4 podeÍão ser compensados, total ou paÍcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contráto ou de outros contratos adminístrativos
que o contratado possllÍl com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGESA4E
n" 26, de 13 de abri de 2O22.

13. CLÁUSULA DÉCrUl rnncrrRA - DA EXTrNÇÃO CONTRATUAL (arr 92, XIX)
13.1. O contrato será extinlo quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,-ainda que isso ocorra antes
do prazo estipulado para tanto.
13.2. se as obrigações não forem cumpridas no pnzo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que devená a Administração providenciar a reãequaçao do cronogãma fixado
para o contrato-
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior deconer de culpa do contÍatado:

a) ficaní ele constituído em mor4 sendoJhe aplicáveis as respectivas sançdes administrativas; e

_ b) podeni a Administração optar pela extinção do contÍato e, nesse caso, adoÍará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual
l3.4. O contrato podení ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo r37 da Lei n r4.r33lir, bem como amiga^velmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos llg e 139 da mesma Lei.
13.4.2. A alteração social ou a modificação da Íinalidade ou da estrutura da empresa não ênsejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.4.2.1. se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratad4 deveú ser

formalizado termo aditivo para atteração subjetiva.
13.5. O termo de extinção, sempre que possível, seni precedido:

13.5.1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.5.2.. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda deüdos;
t3.531.. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do conlrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilfurio econômico-
financeiro, hipótese em que sení concedida indenizaçáo por meio de termo indeni?Ãtórr; @fi. i: i, 

"rprt, 
d.

Lei n.' 14.133, de 2021).
13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica"
comercial, econômica, financeira" trabathista ou ciül com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempeúado fi.mção na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
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ou que deles seja cônjuge, compaúeiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau (art. 14, inciso [V, da Lei n." 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCrUa qUlnra - DOTAÇÃO ORçAMENTÁRJA (arL 92, \1II)
14.1. As despesas decorrentes dâ presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no orçamento da SECRETARTA MUMCIPAL DE PLANEJAMENTO, GESTÀO ADMINISTRATM E
INOVAÇÃO TECNOLOGICA, na dotação: 31.31.04.122.0037.2.081 - MANUTENCAO DAS
ATMDADES GERIAS DA SECRETARIA - 1.500.00m.000 - Recursos não vinculados de Imposros.
Elemento e Subelemento de Despesas n" 3.3.$.39.00/3.3 -90-39.14- Outros Serviços de Terceiros-Pessoa
Jurídica - Locação de Bens Móveis de Outras Naturezas.
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaçâo da Lei

Orçamentiíria respectiva e libemção dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

ls. cLÁusuLA DÉcrul qurr"Ia - Dos cAsos oMrssos (aí. 92, IID
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n' 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n'
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos confatos.

16. cLÁusuLA DÉcIm-l srxu - ALTERÁÇÔES
16.1. Eventuais alterações contratuâis reger-se-ão pela disciplina dos aÍs. 124 e seguintes da Lei n' 14.133,
de 2027.
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmzis condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.3. As alterações contratrais deverão ser promovidas mediante celebrâção de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidâde de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deveÉ ocorrer no prazo máximo de I
(um) mês (aÍ. 132 da Lei n" 14.133, de 2021).
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostil4
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14.133, de 2021.

17. cLÁusuLA DÉc[vr,c. sÉrr]ra - puBl,rcAÇÀo
17.1. Incumbirá âo contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Intemet, em atenção ao aÍt. 91, caput, da Lei n.' 14.133, de202l, e ao art. 8", §2', da Lei n.12.527, de20ll,
clc art.7", §3', inciso V, do DecreÍo n.7.724, de2012.

18. CLÁUSULA DÉCrUl OrUV.l- FORO (aú.92, §r')
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Crateus para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Conlrato que não puderem seÍ compostos pela conciliação, conforme art. 92, §l', da Lei n'
t4.t33/21.

CRATEÚS/CE, 03 de novembro de 2025
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